
PARECER Nº 2/2024 AO PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 3/2023
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 03/2023
Autor(a): Executivo Municipal

Assunto: “DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO II, DO ARTIGO 169, DA LEI ORGÂNICA 

DO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Nos termos do art. 101 e art. 123, inciso III, alínea “A” do Regimento Interno 

desta Câmara, compete a esta comissão, dentre outras funções, realizar estudos e 

emitir pareceres especializados, bem como opinar sobre o aspecto constitucional, 

legal e regimental das proposições. 

Assim, o Projeto de Emenda à Lei Orgânica é de autoria do Executivo 

Municipal, com o objetivo de alterar redação do Artigo 169, da Lei orgânica do 

município, a fim de estabelecer como obrigatoriedade do município, realizar o repasse 

de 2,4% da receita anual do município, a título de subvenções sociais às entidades 

comunitárias e do terceiro setor.

Cabe ressaltar que esta comissão solicitou esclarecimentos, de acordo com as 

sugestões advindas do Parecer Jurídico, sobrevindo, portanto, este presente 

substitutivo, adequando-o ao que se pede. 

Ademais, segue parecer jurídico, referente ao projeto inicial, concluindo pela 

legalidade e constitucionalidade da propositura. 

Ante o exposto, nos que nos compete avaliar, opinamos pela 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE do projeto, sendo a comissão favorável ao 

encaminhamento do Projeto ao Plenário, para análise, discussão e votação dos 

demais pares.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 26 de março de 2024.

NEUSA DAMÉLIO DE MORAES
VEREADORA – MDB

SILVANA GOLÇALVES M. BAIO        VALMIR SANCHES
                  VEREADORA PL                              VEREADOR – UNIÃO BRASIL
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 26 de março de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Cordeirópolis. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://cordeiropolis.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=XW22U15VFCX35B41, 
ou vá até o site https://cordeiropolis.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: XW22-U15V-FCX3-5B41
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